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DECRETO N° 013/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a homologação do 
resultado final da classificação de 
alunos beneficiários do auxílio 
financeiro instituído pela Lei 
Municipal nº 618, de 10 de julho de 
2013, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 618, de 10 de julho de 2013, que 
institui a concessão de auxílio financeiro como incentivo a alunos do Município de 
Jateí/MS; 

CONSIDERANDO a Ata da Comissão responsável pela análise e classificação dos 
candidatos ao benefício, elaborada em 05 de março de 2026, pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 

CONSIDERANDO o parecer técnico-administrativo favorável à homologação do 
resultado final da classificação dos alunos aptos ao recebimento do auxílio; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final da classificação dos alunos selecionados 
para o recebimento do auxílio financeiro previsto na Lei Municipal nº 618/2013, 
conforme relação constante no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - A concessão do auxílio observará rigorosamente os critérios estabelecidos na 
Lei Municipal nº 618/2013, especialmente quanto à classificação, requisitos de 
elegibilidade e manutenção do benefício. 

Art. 3º - Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura adotar as providências 
necessárias para a execução, acompanhamento e fiscalização do benefício, nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
Prefeita Municipal 



 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Gabinete da Prefeita 

 

Jateí - MS 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 000/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026 

 

Relação dos alunos classificados para o recebimento do auxílio financeiro 

I – ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA BERNADETE SANTOS LEITE 
(Escola Pública da Sede do Município): 

 MIRELI SOARES DA SILVA – 1º lugar 
 THAMIRYS NOGUEIRA CAMARGO – 2º lugar 

II – ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANA 
(Escola Pública do Distrito de Nova Esperança): 

 MARCOS ROBERTO COIMBRA SOARES – 1º lugar 

III – ESCOLA MUNICIPAL RURAL PROFESSOR JOVELINO CELESTINO DOS 
SANTOS 
(Escola Pública da Gleba Nova Esperança): 

 CAROLAINE DA SILVA BARROS – 1º lugar 
  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, EM 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
  Prefeita Municipal  


